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“Torna Obrigatória a aquisição prioritária de remédios genéricos pela
Secretaria Municipal de Saúde”

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados APROVOU e eu
PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - A Secretaria Municipal de Saúde e todas as suas unidades ficam
obrigadas a priorizar, em suas licitações a compra de medicamentos genéricos, seus
equivalentes e  substâncias ativas.

Parágrafo Único – O medicamento genérico, sempre que houver
disponibilidade no mercado, terá preferência sobre os demais, uma vez que são tão
eficazes quanto os demais e apresentam menores preços.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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